
PROJETO BÁSICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00015.20260130/0001-00 

1. DO OBJETO 
11. SERVIGOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSAS SEPTICAS E PV (POGOS DE 

VISITA) COM CAMINHAO A VACUO, COM EQUIPAMENTO DE CAPACIDADE MINIMA 

DE 6.500 LITROS POR CARRADA/ATENDIMENTO 
1.2 A contratagdo será dividida em Item(s), conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRICAO Q1o UND V. UNIT V. TOTAL 

' :;:z:“" Ssacaninto de- ol 2000 Carrada 29124 58248,00 

Servigo de esgotamento de fossas sépticas e poços de visitas (PV) em caminh8o com capacidade de, no minimo 6500 litros, por 
carrada 

2. DA PESQUISA DE PRECO 

2. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 

consideragao todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao 
processo os valores apurados compilados em relatério, que visa subsidiar o Valor de 
Referéncia no montante de R$ R$ 58.248,00 (cinquenta e oito mil, duzentos e 
quarenta e oito reais), que norteara as decisdes do Agente de Contratagdo designado 
para a realizagdo da Dispensa Eletronica de Licitagdo, quanto a aceitabilidade das 
propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO 
3.1. A contratação dos servigos de esgotamento de fossas sépticas e pogos de 

visita (PV) com caminhao a vacuo, equipado com capacidade minima de 6,500 litros 
por carrada/atendimento, é essencial para garantir a adequada manutencdo e 
operação das instalagdes sanitarias do municipio de Iguatu. O Servigo Auténomo de 
Agua e Esgoto (SAAE) de Iguatu necessita desse servigo para assegurar a saúde 
publica e prevenir riscos sanitarios decorrentes do acumulo de residuos. A operagao 
eficiente e regular do esgotamento é fundamental para evitar transtornos e assegurar 
a continuidade dos servigos de saneamento basico, promovendo o bem-estar e a 

qualidade de vida da populagao. 

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAGAO POR DISPENSA DE LICITAGAO 
4.1, O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no 

Art. 75, inciso I, da Lei n® 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitagao para 
contratagao do objeto demandado neste termo, com pequena relevancia econdémica, 
diante da onerosidade de uma licitagdo. O Art. 75, inciso Il, da Lei nº. 14133, de 1 de abril 
de 2021, dispõe que é DISPENSAVEL a licitagdo O art. 75, inciso |I, da Lei n®14.133/2021 
permite a contratação direta, por dispensa de licitagdo, para outros servigos e compras 
cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento. Com a publicagdo do 
Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, os valores da Nova Lei de Licitagdes 
foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ||, a ser de R$ 65.492,1), (sessenta 
e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). cabendo ressaltar 

que o valor serd duplicado para compras, obras e servigos contratados por consércio 
S 
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publico ou por autarquia ou fundação qualificadas como agéncias exel 3 
forma da lei. 

4.2. As aquisições e contratagdes publicas seguem, em regra, o principio do 
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituigdo. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei podera estabelecer excegdes a regra geral, com a 
expressao "ressalvados os casos especificados na legislagao". 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituicdo Federal de 1988, no qual determina que as obras, 0s servigos, compras e 

alienagdes devem ocorrer por meio de licitagoes. 
A licitagdo foi o meio trazido para a Administragdo Publica, via aprovagao e 

sangao de lei na esfera federal, para tornar isonémica a participagdo de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos érgaos publicos acerca dos 
servigos disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas juridicas nos campos 
mercadolégicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa as contratagdes. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispde o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

() 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislagao, 
as obras, servicos, compras e alienagbes serão 
contratados mediante processo de licitagdo publica 
que assegure igualdade de condigdes a todos os 
concorrentes, com clausulas que estabelegam 
obrigagdes de pagamento, mantidas as condigdes 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitird as exigéncias de qualificacdo técnica e 
econdmica indispensaveis a garantia do cumprimento 
das obrigagdes. 

Portanto, a lei podera criar hipéteses em que a contratagao sera feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitagdes, a Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, a 

exemplo da Lei nº 8,666/93, também prevé os casos em que se admite a contratagao 
direta, podendo a licitagdo ser dispensavel ou inexigivel. 

A nova Lei de Licitagdes, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovagdes 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitagdo em seu Art. 75, inciso |1, 
que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitagao - Art. 75, inciso Il 
O art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 permite a 
contratagao direta, por dispensa de licitagdo, para 
outros servigos e compras cujo valor seja inferior ao 
limite estabelecido em regulamento. Com a 
publicagdo do Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 
2025, os valores da Nova Lei de Licitagdes foram 
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso Il, a ser 

de R$ 65.492,11, (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 
noventa e dois reais e onze centavos). 

() 
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5 2º Os valores referidos nos incisos | e || do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou por autarquia ou 
fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5. Prazo e execução: 

511 O prazo de execugdo dos servigos é IMEDIATO, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 

5.1.2. Cumprida a obrigagao, o objeto da licitagao sera recebido: 
5121. Mediante termo, os servios serdo recebidos 

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsavel(eis) designado pelo(a) SERVICO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE para acompanhamento e fiscalizagao, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias Uteis da 
prestagao do servigo. 

51.22. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 05 (cinco) dias 
Uteis da emissdo do Termo de Recebimento Provisério, pelo(s) servidor(es) 
responsavel(eis) designado(s) pelo(a) SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - 

SAAE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, apés o decurso do 
prazo de observagao ou vistoria que comprove a adequagao do objeto aos termos 
contratuais. 

5122). O prazo para recebimento definitivo podera ser 
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificagao da 
adequagao do servigo contratado, 

5.1222. Oreferido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser 
prorrogado, em eventual discordancia das condigdes de prestagdo e validagdo, de 
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessarios de corregao, ou apresente as 
justificativas pertinentes a avaliação realizada. 

51.3. AAdministragao rejeitard, no todo ou em parte, o(s) servigo(s) executado(s) 

em desacordo com os termos do Projeto Basico. 
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) servicos a nota fiscal/fatura não for aceita pela 

Administragao, devido a irregularidades em seu preenchimento, sera procedida a sua 
devolugdo para as necessdrias corregbes. Somente após a reapresentagdo do 
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se 
necessarios, procedera à Administragao ao recebimento provisério do(s) servigo(s). 

5.2. Inicio da execugao do objeto: imediatamente após a emissao da ordem de 
Servigo. 

5.3. Os servicos serdo prestados no seguinte endereço: sera especificado na 
ordem de servigo. 

5.4. Os servigos serão prestados no seguinte hordrio: qualquer horério, de 
acordo com a necessidade. 

5.5. A execugao contratual observara a seguinte rotina e metodologias: 
a) O esgotamento das fossas sépticas serd executado dentro do municipio de 

Iguatu, podendo abranger os distritos de Barro Alto, Alencar, Suassurana e Gadelha. 
b) O esgotamento dos pogos de visitas (PVs) serd executado onde o SAAE 

dispde de rede coletora, EEEs (Estagdes Elevatérias de Esgoto), ETEs (Estagdes de 
Tratamento de Esgoto): bairros Centro, Santo Antdnio, Parana, Prado, Jodo Paulo |, 
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Jardim Oásis, Lagoa Parck, Vila Neuma. Alem do Residencial Dom Mauro (Os 
Vila Cajazeiras. 

c) Execução de acordo com a Ordem de Serviço e/ou orientação do gestor/físcal 
do contrato 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.). Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar 
Sua execução; 

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Projeto Básico; 
613. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza 

na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

e contratuais cabíveis; 
6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

617. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 
relacionadas com a prestação dos serviços; 

6.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 
necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 

6.110. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais 
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 
natureza; 

6.11. Registrar as ocorréncias que estejam em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularização; 

6.112. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências para a execução dos serviços; 

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
71. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto 

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

71). Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 
712. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal 

do contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE IGUATU 
Rua Engº. Wilton Correia Lima, 772 - Prado - CEP 63502-108 - IGUATU-CE - Fone/Fax (88) 3566-7700 

CNPJ: Nº 07.508.138/0001-45 - CGF: 06.672.531-3



& 

%, 
713. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalizagdo pol 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atend 
prontamente as reclamações formuladas; 

7.).4. Tomar todas as providéncias necessdrias a fiel execugdo dos 

servigos objeto do Contrato; 
7.15. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE 

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou 
empregados, em decorréncia da relagdo contratual, ndo excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugao dos servigos 

pela CONTRATANTE; 
7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessarias a fiscalizagdo dos 

servicos pela CONTRATANTE, cujo representante terd poderes para sustar o 

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessaria; 

7.1.7. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade 
com as obrigagdes assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificagdo 
exigidas no aviso de dispensa eletronica de licitagao; 

718. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificagdo quando da execução do objeto à CONTRATANTE; 

7.1.9. Promover a execugao dos servigos dentro dos parametros e rotinas 
estabelecidas, em observancia as normas legais e regulamentares aplicéveis e as 

recomendagoes aceitas pela boa técnica; 
7.110. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo 

relatérios e documentagao técnica à Administracao; 
7111. Prestar todas as informagdes e esclarecimentos solicitados pela 

CONTRATANTE, julgados necessarios a boa gestao do contrato; 
7.112. Cumprir com os prazos, disposigdes e especificagdes estabelecidas 

neste Projeto Basico; 
7113. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo habil, quaisquer 

Jjustificativas de situagdes especificas que envolvam impedimento do cumprimento 
dos termos do Contrato, por razdes alheias ao controle da CONTRATADA; 

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorréncias que impegam, 
mesmo que temporariamente, a execução dos servigos; 

7115. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7..6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 
fiscalizag@o do contrato, relatérios e outros documentos inerentes à execugdo dos 

Servigos; 
7.117. Manter sigilo de todos os dados ou informagdes da CONTRATANTE 

obtidas em fungao da execugao dos servigos; 
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanéncia nas 

dependéncias da CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranca e disciplina por 

este instituldo, mantendo-os devidamente identificados; 
7119, Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos | 

e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 
7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciarios 

e obrigagdes sociais previstos na legislagao social e trabalhista em vigor, obrigando- 
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se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não 

nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
7.121. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do 
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependéncias da 
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 

7122. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos 
sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para 

a prestação dos serviços; 
7.124. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 

empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 
7.125. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 

serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 
7.126. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 

mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração a continuidade do contrato. 

10. CONTROLE DA EXECUGAO 
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14133, de 2021, sera designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a execugdo do(s) servigo(s) contratado(s), anotando em 
registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessario a regularizagdo de falhas ou defeitos observados. 
102. A fiscalizagdo de que trata este item ndo exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeigdes técnicas ou vicios redibitérios, e, 
na ocorréncia desta, não implica em co-responsabilidade da Administragdo ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2° do art. 140 da Lei nº 14133, de 
2021 

10.4. O representante da Administragdo anotara em registro préprio todas as 
ocorréncias relacionadas com a execugao do contrato, indicando dia, més e ano, bem 
como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessario à regularizagdo das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

1. DO PAGAMENTO 
1.1. O pagamento dos servigos sera efetuado em moeda corrente nacional, por 

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da 

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentagdo da(s) Nota(s) Fiscal(is) 
atestada(s) pela Administragao, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Basico. 
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11.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “ate: 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos servigos efetivamente prestados. 

11.3. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratagdo, ou, ainda, circunstancia que impega a liquidagdo da 
despesa, como, por exemplo, obrigagdo financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-d após a comprovagdo da regularizagdo da situação, não 

acarretando qualquer 6nus para a Contratante. 

1.4. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancéria para pagamento. 
N5 Antes de cada pagamento à contratada, serd realizada consulta ao 

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutengao das condigdes de habilitagao 
exigidas no aviso de dispensa eletrénica de licitagdo. 

1.6. Constatando-se, a situagdo de irregularidade da contratada, sera 
providenciada sua adverténcia, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
11.7. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante devera comunicar aos 6rgdos responsaveis pela fiscalizagdo da 
regularidade fiscal quanto à inadimpléncia da contratada, bem como quanto a 
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meijos 
pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

N.8. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas 
necessdrias & rescisdo contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serdo realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso a contratada nao 
regularize sua situagao junto ao Cadastro de Fornecedores. 

1110. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retengdo tributaria quanto aos 
impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficara condicionado a apresentagdo de comprovagao, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 
1111. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensagao financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicagdo da seguinte 

férmula: EM = | x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratdrios; 
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
| = [ndice de compensagao financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1= (TX) (6/100) |= 0,00016438 
365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

â 2 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
121. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133,de 

2021, a Contratada que: 

12.11. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. ndo celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida 

para a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da 

dispensa eletrénica de licitação sem motivo justificado; 
121.8. apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o 

certame ou prestar declaragao falsa durante a dispensa eletrénica de licitagdo ou a 

execugao do contrato; 
1219. fraudar a dispensa eletrénica de licitagdo ou praticar ato 

fraudulento na execugao do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
12.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa 

eletronica de licitagao; 
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 

de 2013, 
122. A Contratada que cometer qualquer das infragdes discriminadas no 

subitem acima ficara sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as 

seguintes sanções: 
1221. adverténcia por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuizos significativos para a Contratante; 
1222. Multa de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento) por dia de 

atraso, na execugdo dos servigos, calculado sobre o valor correspondente a parte 
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove virgula nove por cento), que corresponde até 
30 (trinta) dias de atraso; 

12.23. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execugao dos servigos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 
valor correspondente à parte inadimplente, em carater excepcional, e a critério do 
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota 
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuizo de demais 

sangoes; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatario em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administragdo, recusa 
parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusao do servigo, ou rescisdo do â 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

pela inexecugao total do contrato. 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Il e IV da Lei n°14.133, de 

2021, as empresas e os profissionais que: 
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123). tenham sofrido condenação definitiva por praticar, 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

123.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

1233. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

124. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14133, de 202, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

125. A autoridade competente, na aplicagdo das sanções, levard em 
consideragao a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem 
como o dano causado 3 Administragdo, observado o principio da proporcionalidade. 

126. As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no Cadastro de 

Fornecedores. 

13. CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
131. A empresa CONTRATADA deverd garantir, no que couber, o descarte 

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutengdes, 

adotando praticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

13.2. A CONTRATADA devera contribuir para a promogao do desenvolvimento 

nacional sustentavel no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituicdo Federal de 1988. 

13.3. Aempresa contratada devera adotar medidas a orientar seus empregados 
para adotarem condutas e técnicas para redugdo de consumo de energia elétrica, de 

consumo de água e redução de produção de residuos sélidos, observadas e 
respeitadas as normas ambientais vigentes. 

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e dgua; preferéncia para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiéncia na utilizagdo de 
recursos naturais como água e energia; maior geragdo de empregos, 
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovagdes que reduzam a pressao 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos servigos. 

14. DOTAGAO ORGAMENTARIA 
14.1. As despesas correrdo a conta de dotagdes especifica do orgamento do(a) 

Servico AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE, na classificagdo econômica. 

Iguatu/CE, 02 de fevereiro de 2026 

L fOPA 

o Teixel iap 
SUPERINTENDENTE 
MATRICULA Nº 60443 
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Qu d dh fol? 
Josimar Soares De Carvalho Filho 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
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